
MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Nota de Empenho

C.N.PJ.: 24.672.727/0001-83

Município; Primavera do Leste

Data:

N° do empenho;

Ordinário

Processo :

11/05/2021

232/21

Órgão: 01

Unidade: 01.01

Funcional: 01.031.0063

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00,00.0000

- GAMARA MUNICIPAL

- GAMARA MUNICIPAL

- DESP. RELATIVA AOS PROGRAMAS DE DURAGAO CONTINUA

- MANUTENÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

-  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.: O - Sem detalhamento das destinações de recursos

Código reduzido: 000028

Dotação Inicial; 1.276.080,00 Empenhos anteriores: 293.758,05
Suplementações; 0,00 Valor do empenho; 6.800,00
Anulações; 0,00

Valor Anulado: 0,00
Total {A); 1.276.080,00 Total ( B); 300.558,05

Saldo (A- B ): 975.521,95

Credor: 1720 JOSÉ PAULO ZANCANARO

Endereço: RUA CORUMBÁ , 1242
C.P.F.: 629.328.451-87

Banco:

Cidade: Primavera do Leste

Inscr.Est./ldent.Prof.:

Agência:

Conta Corrente:

UF: MT

Fone: 66 984099574

Fax:

Especificação: 1

VERBA INDENIZATÓRIA PREVISTA NA LEI MUNICIPAL 1285/2012, REFERE-SE AS DESPESAS RELACIONADAS AO EXERCÍCIO DO MANDATO
PARLAMENTAR,VALOR CONFORME REQUERIMENTO DO VEREADOR 04/2021 E COMPROVADO POR MEIO DE RELATÓRIO DE VERBA

Fonte de recursos : Ordinário
Total geral: 6.800,00

Fica empenhada a importância de 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)

Fundamento legal:

Modal. licitação : Outras Modalidades/Não Aplicável

Contrato:

Encarregado do serviço Credor

ala;úmero

MANOEL MAZZUTTi NET

PRESIDENTE

V

TOJOSE^UIZ DOS SANTOS

CONTADOR

Liquidação

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado

Responsável



MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Nota de Liquidação

C.N.P.J.; 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data;

N° da Liquidação:

Ordinário

Processo:

11/05/2021

254/21

Órgão: 01
Unidade: 01.01

Funcionai: 01.031.0063

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.0000

- GAMARA MUNICIPAL

- GAMARA MUNICIPAL

- DESP. RELATiVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUA

- MANUTENÇÃO DAAÇÃO LEGISLATIVA

- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.: O - Sem detalhamento das destinações de recursos

Código reduzido: 000028

Número do empenho: 232/21 Liquidações Anteriores: 0,00

Valor do empenho : 6.800,00 Valor da liquidação: 5.000,00

Valor Anulado: 0,00 Valor Anulado: 0,00

Total (A): 6.800,00 Total (B): 5.000,00

Saldo (A-B): 1.800,00

Credor: 1720 JOSÉ PAULO ZANCANARO

Endereço: RUA CORUMBÁ , 1242

C.P.F.: 629-328-451/87

Cidade: Primavera do Leste

inscr.Est./ldent.Prof.: UF: MT

Especificação: 1

VERBA INDENiZATÓRIA PREVISTA NA LEI MUNICIPAL N° 1285/2012, REFERE-SE AS DESPESAS RELACIONADAS AO EXERCÍCIO DO MANDATO
PARLAMENTAR,VALOR CONFORME REQUERIMENTO DO VEREADOR 04/2021 E COMPROVADO POR MEIO DE RELATÓRIO DE VERBA

Descontos

Fonte de recursos: Ordinário Total geral: 5.000,00

Liquidação:

Fica liquidada a importância de 5.000,00 (cinco mil reais)

Fundamento legal: Data: / /
Modai. licitação: Outras Modalidades/Não Aplicável Número: /
Contrato: /

Data : 1
^ata : / i

Declaro para os devidos fins que esta liquidação foi processada de acordo com a legisiaçáA vigenta T  '/  eata: 11/05/2021

/  ' -
MANOEL^AZZUTTI NETO

PRESIDENTE



MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE Data: 11/05/2021

Ordem de Pagamento N. da Ordem :

Parcial

293/21

Processo:
C.N.P.J.: 24.672.727/0001-83

N°AF/Ano:

Município; Primavera do Leste
Vencimento: 12/05/2021

Órgão: 01 - GAMARA MUNICIPAL

Unidade: 01.01 - GAMARA MUNICIPAL

Funcional: 01.031.0063 - DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUA

Projeto/Atividade: 2.003 - MANUTENÇÃO DAAÇÃO LEGISLATIVA
Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.0000 -  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.: 0 - Ordinário

Recurso: 0000 - Ordinário

Número do empenho : 232 Pagamentos anteriores : 0,00
Valor do empenho : 6.800,00

Valor da ordem : 5.000,00
Valor anulado : 0,00

Valor Anulado: 0,00
Total (A) : 6.800,00 Total ( B ): 5.000,00

Saldo(A-B): 1.800,00

Credor; 1720 JOSE PAULO 2ANCANAR0

Endereço: RUA CORUMBÁ , 1242

C.P.F.: 629.328.451-87

.fianco;

Cidade: Primavera do Leste

lnscr.Est./ldent.Prof.:

Agência: Conta Corrente:

UF: MT

Especificação:

VERBA INDENIZATÓRIA PREVISTA NA LEI MUNICIPAL N° 1285/2012. REFERE-SE AS DESPESAS RELACIONADAS AO EXERCÍCIO DO MANDATO
PARLAMENTAR,VALOR CONFORME REQUERIMENTO DO VEREADOR 04/2021 E COMPROVADO POR MEIO DE RELATÓRIO DE VERBA

Total ger 5.000,00

NOEL MA2EUTTI NETO

RESIDENT

Fonte de recursos : Ordinário

Fica autorizado o pagamento de 5.000,00 (cinco mil reais)

Contabilização : Esta O.P. foi devidamente processada no Depto de Contabilidade em 11/05/2021,

Descontos:

Total de descontos: 0,00 Liquido a pagar: 5.000,00

i^ecursos:

il Conta Banco

60135 CAIXA ECONÔMICA-C/C 60.017-0 - 0600170

Núm.Docto.

24779603

Valor

5.000,00

rdem de pagamento : Em 12/05/2021 pague-se a importância acima processada

Recibo : Em 12/05/2021 recebi (emos) a importância acima processada

Credor

Certifico haver pago a importância acima.



12/05/2021 lnter_n:6t Ban_king....cAIXA

CAIXA
Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV

Via Internet Banking CAIXA

Emitente:

Conta origem:

Conta destino:

GAMARA MUNIC VEREAD PRIM

3927 1 006 1 00060017-0

3927 1 001 1 00004536-1

Nome destinatário:

Valor:

Identificação da
operação:

JOSE PAULO ZANCANARO

R$ 5.000,00

VERBA INDENIZATORIA 0421

Data de débito:

Data/hora da operação:

12/05/2021

12/05/2021 12:01:33

Código da operação: 24779603

Chave de segurança: 750TANWA250QL0EW

DEBITO REAUZADO COM SUCESSO. A PREVISÃO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 30 MINUTOS
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https://internetbanking.caixa.gov.br/SliBC/inriprime_transferencia.processa 1/1



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

requerimento de verba INDENIZATÓRIA
1 - N° DO REQUERIMENTO; 04/2021

Mgnsal: ABRIL/2021

Municipal e Rena» Co^neili Júnior. 1-Sece.ário daCânaara Municipal

vereadora que ao final subscreve.
2 - identificações do reouerente

José Paulo ZancanaroNOME DA PARLAMENTAR:

MDBPARTIDO político

5047369-4CÉDULA DE IDENTIDADE
629.328.451.87

3-IDENTIFICAÇÕESDOS RESPONSÁVEIS
MESA DIRETOR A BIÊNIO 2021 a 2022

Valdecir Alveniino da Silva
Vice-presidenteManoel Mazzutti Neto

Presidente da Câmara Vanessa Amui de Melo
Renato CozanelliJunior 2' Secretária

1° Secretário 4 - JUSTIFICATIVAS DA SOLICITAÇÃÕ"

parágrafo líDíro do ait. 6° da referida Lei Municipal.
• T^ Arvrtc TJDTJClVirHTDOS PF.LA (5. DADOS PREENCHIDOS PELA CONTABILIDADE E CONTROLADORI^

"25"
•OSj

Houve prestação de contas do mês anterior
Existe saldo remanescente a ser devolvido nos
termos do parágrafo único do ari. 3° da Lei
Municipal n" _/2011.

(  ) Sim ( ) Não

constantes na

Lei Municipal n° 1.285/2012 de Olde fevereiro de 2012 e suas alterações.
Primavera do Leste, 05 de MAIO de 2021.

■  ■

ijosé Paulo Zancanaro
[/Vereadora - MDB



m
CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

despacho da presidência

Recebi o Requerimento Sr.(a)

deferimos o pagamento nos moldes da Lei 1.462

artipn ̂  ^^dação aog 1 e ao artigo 7° da Lei Municipal 1,285 de 01
de fevereiro de 2012, conforme decisão judicial

Instrumento Processo n°1004403-
85.2018.8.11.0000), e encaminho ao Depaitaímo
Contábil para orovidênclas.

Recebi o Requerimento N° do Sr. (a)

indeferimos a solicitação, encaminho à
Assessona da Presidência para esclarecimentos
quanto aos apontamentos consignados no anverso
e/ou verso do Requerimento.

MANpEL MAZZUTTI
'rejSident9^ Câmar

RENi^TO coz^i^lli jun
1° Secretário

Primavera do Leste. / /2n?1

MANOEL MAZZUm NETO
Presidente da Câmara

RENATO COZANELLI JÚNIOR
1° Secretário

PrimívemdTLeste-^MT fír f 78850-000uu Leste MT I Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-17^21

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRimVERA DO LESTE

RELATÓRIO DE JUSTIFICATIVA MENSAL
VERBA INDENIZATÓRIA

MÊS DE MARÇO DE 2021
'.CTC ti CL.

VEREADORA: JOSE PAULO ZANCANARO

VERBA INDENIZATÓRIA: 6.800,00

oii
QS.

F'JT_fc"-IVlT

Este relatório tem por objetivo justificar a verba indenizatória recebida no mês de ABRIL de 2021,
por força da Lei Municipal n° 1.285/2012 e alterações.
No decorrer deste mês, visitei várias Comunidades no interior do Município e Bairros, em
atendimento ao público, com o intuito de fiscalizar as obras em andamento em nossa cidade de
Primavera do Leste - MT, e verem loco o atendimento ao púb ico, como segue:

DIA

01/04/202

1

LOCAL

Hospital São Lucas

02/04/202

1

07/04/202

1

07/04/202

1

Região do Vale
Verde

ASSUNTO DESCRIÇÃO DAS DESPESAS

Participei da inauguração dos
10 novos leitos de UTi Covid

no hospital São Lucas. Agora a
cidade passa a ter 30 unidades
SUS exclusivas à doença.

Uso de veículo particular.

Estive percorrendo a região do
Vale Verde, atendendo

revindicações de moradores,
que buscam apoio da
administração pública para
resolver problemas
relacionados a Infraestrutura.

Uso de veículo particular e
abastecimento.

Cuiabá

Cuiabá

Estive na residência do

deputado federal Carlos
Bezerras para entregar um
ofício com o propósito de
solicitarmos apoio à emenda
que cria o Regime Jurídico
Policia! na PEC 32 da reforma

administrativa, implantando
regramento constitucional
peculiar para os policiais civis.

Uso de veículo particular,
abastecimento e alimentação.

Estive em Cuiabá com o

superintendente da Policia
Rodoviária Federal, inspetor
Francisco Élcio Lucena para

Uso de veículo particular,
abastecimento e alimentação.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

acompanhar o processo de
reestruturação do posto da
PRF em Primavera do Leste.

08/04/202

1
Conviver

Estive em reunião com

autoridades políticas para
tratarmos de assuntos

importantes para a população,
com foco no progresso, entre
elas, 0 Enfrentamento a

pandemia; melhoria na
estrutura da sede da Apapi e o
Observatório de Primavera do

Leste, que tem o objetivo de
ser uma plataforma digital para
mostrar aos investidores do

mundo as potências
econômicas, sociais e culturais

da região, dos últimos 30 anos.

Uso de veículo particular.

08/04/202

1

Prefeitura

Municipal

Estive em reunião com o

prefeito Leonardo Bortolin e
autoridades de saúde para
tratarmos sobre a vacinação
dos profissionais de segurança
pública do município.

Uso de veiculo particular.

14/04/202

1
Cuiabá

Reunião com assessoria do

deputado estadual Thiago Silva
para tratarmos sobre o
estacionamento da Feira

Municipal.

Uso de veículo particular,
abastecimento e alimentação.

22/03/202

1
Acipie

Estive na Acipie para participar
de um treinamento que tem o

objetivo de buscar projetos que
visam fortalecer o comércio

local, por meio da união
colaborativa.

Uso de veiculo particular.

23/04/202

1
Aldeia Indígena

Participei da abertura da
colheita de arroz na

comunidade indígena
Sangradouro. A iniciativa faz
parte do Projeto independência
Indígena, que possibilita
autonomia, geração de renda,
desenvolvimento e segurança
alimentar.

Uso de veículo particular e
abastecimento.

27/04/202

1

Prefeitura

Municipal

Estive com o prefeito Leonardo
1 Bortolin para receber o Proieto

Uso de veículo particular.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.prlmaveradoleste.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

de Lei que visa à doação de
mais R$ 145 mil para o
Conselho de Segurança
Pública que será destinado a
Polícia Rodoviária Federal para
a obra do aterro da reforma do
Posto Policial, que ocupamos
na BR-070.

29/04/202

1

Cuiabá -

Gabinete Janaina

Riva

Entendendo a importância do
entrosamento entre o

Legislativo municipal e
estadual, estive na Assembléia
Legislativa de Mato Grosso
com a deputada Janaina Riva,
na busca de apoio para
formulação de políticas
públicas para o
desenvolvimento

socioeconômico da população
de Primavera, com foco na
realização do Censo
Demográfico.

Uso de veiculo particular,
abastecimento e alimentação.

29/04/202

1
Cuiabá/ PRF

Estive na superintendência da
PRF para discutir a doação de
veículo para auxiliar nas
demandas de nosso município.

Uso de veículo particular,
abastecimento e alimentação.

29/04/202

1

Cuiabá/Secretaria

Estadual de

Segurança Pública

Para discutir melhorias na

segurança pública, estive com
0 prefeito Leonardo Bortolin,
secretário estadual de

segurança pública Alexandre
Bustamante e o coronel Assis.
Na oportunidade, falamos
sobre a ampliação da Lei
Delegada e a integração do
sistema de
videomonitoramento.

Uso de veiculo particular,
abastecimento e alimentação.

29/04/202

1

Cuiabá/ Secretaria

Estadual de

Desenvolvimento

Estive com o secretário de
Desenvolvimento Econômico

Cesár Miranda para buscar
mais parcerias para
investimentos em Primavera do
Leste, As nossas tratativas

foram com foco de trazer
recursos para área de turismo

Uso de veículo particular,
abastecimento e alimentação.

Av Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT 1 TeL: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.b^



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

e questões relacionadas a
licenças ambientais de
indústrias que estão se
instalando em nosso município.

DESCRIÇÃO DAS DEMAIS DESPESAS DURANTE O MES

Despesas com telefone móvel e internei móvel; ^ ^n.
Compra de álcool em gel e máscaras para prevenção da COVlU-Ty,
Aquisição de teste para Covid;

• Aquisição de aparelho telefônico para o Gabinete.

Declaro para fins de atender o que dispõe o parágrafo único do art. 6 da Lei Municipal
1 285/2012 e alterações que as despesas acima arroladas foram realizadas ern razao
atividade inerente ao exeroicio do mandato parlamentar deste vereador, que ao final subscreveÍm carTter dL exclusividade. Ressalto que, na maioria das viagens, utilizei meu veiculo parbcular
6 as despesas com combustível e manutenção foram pagas por mim, inclusive as despesas de
telefone fixo e móvel.Siantrdrelpoltrsolicito apreciação e juntada ao respectivo requenmento^^Xr^^íartídí
referente ao mês de ABRIL de 2021, para não Incorrer ao que dispõe o art. 7 , ultima parte, da
citada Lei Municipal. "

Primavera do Leste, 05 de abril de 2021

>sé Paulo Zancanaro
Vereador MDB

Av Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
PrimtveraTo LeStt - MT I Tel.: (66) 3498-3590 . (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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PARECER DO CONTROLE INTERNO SOBRE O PAGAMENTO DE VERBAS
INDENIZATÓRIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021

1 INTRODUÇÃO

Conforme estabelecido na Carta Magna de 1988 admitiu-se constitucionalmente a
possibilidade do estabelecimento da verba de natureza indenizatória. Que tem como objetivo
indenizar "toda compensação ou retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para a
reembolsar de despesas feitas ou para ressarcir de perdas tidas".

Pois senão fosse possível a sua indenização, em decorrência ao desempenho de
sua função, provocaria redução indireta da sua remuneração e enriquecimento ilícito do Poder
Público.

Assim como, reza o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal que
"prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade,
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos..." ou seja, é necessário a
comprovação da aplicação dos recursos em consonância com os princípios constitucionais.
Embora o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT, através da Resolução de
Consulta n° 29/2011 e Acórdão n" 1.761/2006 entende que in verbis:

"A prestação de contas da verba indenizatória deve ser apresentada de
acordo com os critérios estabelecidos em lei, podendo, inclusive, a
respectiva lei regulamentadora dispensar a apresentação de comprovantes de
despesas";

Neste sentido, a Lei n° 1.285 de 01 de fevereiro de 2012 e suas atualizações,
estabelece in verbis:

•'Art. 6° - O pagamento da indenização dependerá de solicitação escrita do
Vereador, por meio de requerimento-padrão apresentado ao Protocolo Geral
da Câmara Municipal até o dia 05 (cinco) de cada mês, dirigida ao
Presidente e ao 1° Secretário, dando-se o pagamento até cinco dias uteis
após.

Parávrafo único - Até o último dia útil do respectivo mês, será emitido
relatório sobre as atividades realizadas pelo Vereador, sob pena de nao
pagamento da verba referente ao mês subsequente, do qual devera constar.

^  Zi . CSF 7S3SG-000

6o Lests - MT i Tsi.; (êS) 3493-3590 o (SS) 349S-3L734
Iht a dC-s-35 «'ãO*
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a) descrição das despesas decorrentes no mês em exercício;
b) declaração de que a despesa foi realizada em razão de atividade inerente
ao exercício do mandato parlamentar;

Art. 7° - Recebida à solicitação, será encaminhada ao Controle Interno que
formará o processo de indenização, pendente o exame da prestação de
contas que deverá ser feito no prazo e forma previstos no parágrafo único do
art. 6°, sob pena de indeferimento."

Como é sabido, a verba de natureza indenizatória é o ressarcimento de despesas

relacionadas ao exercício de um mandato, ou seja, o custo ligado ao desempenho do seu

cargo, tais como combustível, alimentação, compra de bilhetes de passagens, gastos com
telefone e intemet, entre outros, esses são alguns dos exemplos.

2 DA ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS E SOBRE PAGAMENTO DAS VERBAS
INDENIZATÓRIAS

Na análise realizada pela Controiadoria, em consonância com a Lei n° 1.285/2012
(Lei da Verba Indenizatória) em seu parágrafo único do artigo 6°, que estabelece os seguintes
requisitos:

1" Requerimento de Verba Indenizatória até o dia 05 (cinco) de cada mês (Caput, art. 6°);
2" Relatório .sobre as atividades realizadas do vereador (Parágrafo único, art. 6°);

3° Descrição das despesas decorrentes no mês em exercício (alínea a, art. 6°);
4° Declaração de que a despesa loi realizada ern razão de atividade inerente ao exercício
do mandato parlamentar (alínea b, art. ó'').

Conforme as análises dos relatórios de requerimento de verba indenizatória dos

parlamentares que solicitaram .no mès de abril de 2021, os parlamentares atenderam as
disposições elencadas no parágrafo artigo 6"^ da Lei de Verba Indenizatória. Entretanto o
vereador Renato Cozanelli Júnior protocolou um ofício para a con-eção do seu relatório de
Verba Indenizatória no valor de RS 3.050,3.6, dc qual solicitou abatimento de R$ 463,30 por
ter sido foi solicitado indevidamente.

Ressalta-se que apenas os vereadores Adriano Carvalho, e Manoel Mazzutti Neto
não solicitaram a verba indenizatório no rnês de abril de 2021. Enquanto que, os relatórios

?^o/j^ 3LL: vfarbA -v II = CSP 7SSS0-000
-
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dos demais parlamentares foram objetos de análise deste parecer.

3 CONCLUSÃO

Diante do exposto a Unidade de Controle Interno mostra-se, FAVORÁVEL ao
pagamento das verbas indenizatórias (conforme o julgamento do processo 1004403-

85.2018.8.11.0000 em 19/12/2019) aos Vereadores que fizeram o requerimento no mês de

abril de 2021.

Vale rer.saltar que com base nos relatórios apresentados para apreciação da

Controladoria, apenas o relatório do vereador Renato Cozanelli Júnior é possível comprovar

através de documentos fiscais que as despesas foram realmente realizadas em virtude de sua

atividade parlamentar, enquanto que dos demais parlamentares que solicitaram a VI não é

possível realizar tal constatação.

Considerando as análises realizadas e com o objetivo de evitar irregularidades, a

Controladoria RECOMENDA:

1. Seja protocolado a Verba ludenizatório dentro do prazo do dia 5 do mês

subsequente e que o protocolo seja realizado durante o horário de funcionamento da Camara

Municipal das 07h as 13h.

2. Não seja protocolado no lues coiTente em que está solicitando a VI (final do

mês).

3. Evitar a elaboração de Relaíono de Verba Indenizatória padronizado que não

reflitam os gastos efetivamente inconido

É o parecer da Unidade Central de Controle interno da Câmara Municipal de

Primavera do Leste — MT, em 10 de maio de 2021.

Woxitoii Vilas Boas de Lima
Conuolador lucerno

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT
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